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Com o objetivo de orientar as execuções dos créditos orçamentários 

descentralizados por esta Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh e em 

consonância com as recomendações dos órgãos de controle do Governo Federal,  

esclarece-se que serão adotados os procedimentos orientados no Ofício-Circular- SEI n° 

2/2019/DOF-EBSERH para os repasses financeiros por meio de Termo de Execução 

Descentralizadas – TED. 

A alteração na Nota de Empenho pode ser feita nos documentos emitidos no 

exercício corrente e nos documentos emitidos em exercícios anteriores, desde que 

inscritos em restos a pagar. 

O Preenchimento do campo NR. ORIG. TRANSF deve ser realizado sempre que 

forem empenhados créditos orçamentários descentralizados pela Ebserh por meio de 

Termos de Execução Descentralizada - TED. 

O Número de Transferência contém 6 (seis) dígitos e encontra-se na Nota de 

Crédito resultante do TED formalizado no SIAFI. O campo NR. ORIG. TRANSF deverá ser 

preenchido com o Número de Transferência no momento da emissão da Nota de Empenho 

que absorve os referidos créditos recebidos quando emitido diretamente no SIAFI. Quanto 

aos Empenhos emitidos no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – 

SIASG a vinculação se dará de forma posterior à emissão do referido empenho por meio do 

comando >ALTDOC. 

Informamos que a vinculação do Número de Transferência à Nota de Empenho - 

NE deve ser realizada por cada Unidade Gestora beneficiada, quando da emissão dos 

empenhos, por meio do comando >ALTDOC, conforme telas abaixo 

 



 
 

 

 

1 - Digitar Comando >ALTDOC na Tela inicial SIAFI 

 

2 - Preencher o Número da UG, Gestão e Código da Nota de Empenho que será 

alterada 

 



 
 

 

 

3 - Incluir o Número de Transferência (código de 6 dígitos disponível na Nota de 

Crédito) no campo NR. ORIG. TRASF. 

 

4 - Incluir o Motivo da Alteração e pressionar Enter. 

 



 
 

 

 

 

Após a efetivação da alteração do campo NR.ORIG.TRANSF o gestor poderá 

consultar o histórico do documento alterado por meio da PF4=HISTÓRICO da transação 

>CONDOC. 

O descumprimento desta orientação poderá ensejar a notificação dos responsáveis 

e sanções por parte desta Empresa incluindo o não recebimento dos recursos financeiros 

correspondentes. 

Em caso de dúvidas favor entrar em contato com o Serviço de Gestão Financeira – 

SGF/DOF pelos telefones 3255-8933/8647 ou pelo e-mail: 

gestao.financeiro@ebserh.gov.br. 
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